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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TERMO DE RATIEIÇAÇAO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 3003002/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 01 1/2021 reconhecida
pela Assessoria Jurídica do Município, para contratar com o Sr. JOSÉ HENRIQUE BORGES
DA PENHA CPF: 412.749.703-34, com o objeto Contratação de pessoa física para manutenção
corretiva e preventiva de veículos, para atender as necessidades do município de Buriticupu -
MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 14.920,00 (quatorze mil novecentos e vinte reais), conforme
solicitado nos autos, que será pago com recursos do Programa de Trabalho:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FMS.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

MANUTENÇÃO E

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu - MA, 04 de maio de 2021.
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AFONSQíBARROS

Chefe De Gabinete Do Prefeito /,
ATISTA

rdenador de Despesa
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*' 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n° 3003002/2021, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 011/2021 reconhecida pela Assessoria Jurídica do Município, para contratar com o
Sr. JOSÉ HENRIQUE BORGES DA PENHA CPF: 412.749.703-34, com o objeto Contratação
de pessoa física para manutenção corretiva e preventiva de veículos, para atender as
necessidades do município de Buriticupu - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 14.920,00 (quatorze
mil novecentos e vinte reais) que será pago com recursos do Programa de Trabalho: PODER:
02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE: 01

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0026.2037.0000
- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /
FMS. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino  a publicação deste ato. Buriticupu - MA,
04 de maio de 2021. AFONSO BARROS BATISTA - Chefe de Gabinete / Ordenador de

Despesa.

Buriticupu - MA, 04 de Maio de 2021.

AFONSO \ BATISTA
Chefe De Gabinete Do Prefeito / Orqenador de Despesa


